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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Feirinha de Veículos acontece há mais de trinta anos e teve como legislação que a regulamentou a Lei nº
8.512/2004. Já há vinte anos, tem funcionado nas imediações do Parque do Sabiá, área que faz parte do Parque
Municipal Virgílio Galassi, nos termos da Lei nº 9.762/2008. Hoje a feira recebe semanalmente aproximadamente duas
mil pessoas e mil veículos. Tal evento já se tornou tradicional em nosso município e tem contribuído para o
desenvolvimento de nossa cidade sob vários aspectos, dentre eles, o fato de que já é um ponto turístico, atraindo até a
população das cidades vizinhas, que visitam a feira e demais atrações da cidade, contribuindo favoravelmente para
nossa economia, já que amplia o consumo de alimentos, de materiais e serviços.

Nesse sentido, se faz essencial uma infraestrutura adequada implementada por parte do órgão responsável
pela área na qual é realizada a feira, em especial na disponibilização de banheiros.

Isto posto, fica justificado o presente pleito.

solicitação para que o Governo solicite à Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer que
disponibilize 02(dois) banheiros químicos para a Feirinha de Veículos de Uberlândia, que acontece na Av. José Roberto
Migliorini aos domingos, das 7h às 13h.
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GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 9 de agosto de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à FUTEL

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA



Nome Quantidade

CARRIJO 1
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